
Moção
 
 
 
 
 

Manifesta APOIO  à/ao Estudante da ETEC Fernando Prestes, Secretaria da Mulher, Comissão
Municipal de Diretos das Mulheres, Delegacia da Mulher .
 

 
 
 
 

Manifesta moção de apoio à jovem estudante sorocabana vítima de
violência sexual, psicológica e emocional, estendendo o acolhimento a todas as mulheres
e jovens que sofrem violações à sua dignidade.
 

 
 

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana e a proteção
integral à criança e ao adolescente são fundamentos assegurados pela Constituição
Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);
 

CONSIDERANDO o relato recebido por este gabinete acerca de uma
jovem estudante do município de Sorocaba, ainda menor de idade, vítima de graves
violências de natureza sexual, psicológica e emocional;
 

CONSIDERANDO que situações dessa natureza configuram grave
violação de direitos, afetando não apenas a vítima, mas toda a sociedade, ao
comprometer valores essenciais como respeito, segurança e dignidade;
 

CONSIDERANDO que muitas vítimas enfrentam dificuldades para
denunciar, seja pelo trauma, medo ou ausência de redes de apoio adequadas, o que
reforça a importância do acolhimento institucional;
 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e de suas
instituições manifestar apoio às vítimas e atuar no fortalecimento de políticas de proteção
e prevenção;
 

CONSIDERANDO que a atuação firme e responsável contribui para o
enfrentamento de todas as formas de violência, especialmente aquelas que atingem
crianças, adolescentes e mulheres;
 

CONSIDERANDO que a garantia do devido processo legal, com
apuração rigorosa dos fatos, é essencial para a responsabilização dos envolvidos e para
a promoção da justiça;
 

CONSIDERANDO que a solidariedade institucional representa um
importante passo no acolhimento e na reconstrução emocional das vítimas;
 

Ao aprovar esta Moção, esta Casa Legislativa reafirma seu
compromisso com a defesa da dignidade humana e com o acolhimento às vítimas
de violência, alinhando-se aos valores de respeito, justiça e proteção que norteiam a
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sociedade sorocabana.
 

Convido os nobres pares a se unirem a este posicionamento,
fortalecendo o papel desta Casa na promoção de uma cultura de cuidado,
responsabilidade e enfrentamento a todas as formas de violência.
 

Ante o exposto, requeiro que a presente Moção seja aprovada por
este Plenário e, ato contínuo, que seja dada ciência de seu inteiro teor aos destinatários
elencados, para que tenham conhecimento desta manifestação institucional e contribuam,
dentro de suas competências, para o fortalecimento das ações de acolhimento, proteção
e promoção da justiça.
 
 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta  APOIO  à/ao Estudante da
ETEC Fernando Prestes, Secretaria da Mulher, Comissão Municipal de Diretos das Mulheres, Delegacia
da Mulher .
 

 
 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à Estudante da ETEC
Fernando Prestes, Secretaria da Mulher, Comissão Municipal de Diretos das Mulheres, Delegacia da
Mulher .
 

 
 

S/S., 26 de março de 2026
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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